
  

PARECER Nº       , DE 2014 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2014 (PL nº 3.193, de 
2008, na Casa de origem), do Deputado 

Antônio Bulhões, que “acrescenta 
parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”. 
 
 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº. 

14, de 2014, de autoria do Deputado ANTÔNIO BULHÕES. 

O projeto visa a alterar a Lei nº. 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, de maneira a garantir 

que as faixas de pedestre sejam indicadas por sinal luminoso e 

iluminadas em locais de grande circulação de pedestres. 

O autor fundamenta a iniciativa citando os 

atropelamentos que ocorrem nas faixas de pedestre, 

notadamente à noite. Contribuem para isso a má iluminação 

das ruas e a redução de até trinta por cento da capacidade das 

pessoas em enxergar em condições de baixa visibilidade. 

 



 

Conclui o autor que a indicação luminosa adequada 

das faixas de pedestre é condição essencial para contribuir com 

a redução de atropelamentos em faixas de pedestre no período 

noturno. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo-lhe 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, 

compete à CCJ, entre outros assuntos, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias. Como esta é a única comissão a se posicionar acerca 

do tema, compete-lhe também opinar quanto ao mérito. 

O projeto não possui vícios de constitucionalidade, 

pois a matéria de que trata se insere na competência da União 

para legislar privativamente sobre trânsito e transportes, como 

prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não 

incide em qualquer das hipóteses de reserva de iniciativa em 

favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também 

não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. 

 

 



 

Quanto ao mérito da proposição, associo-me às 

razões do autor. De fato, as más condições de visibilidade das 

ruas e avenidas contribuem para elevar o número de 

atropelamentos. A faixa de pedestre é o local adequado à 

travessia de pessoas, mas é preciso chamar a atenção dos 

condutores dos veículos da sua existência, de maneira que haja 

tempo suficiente para reduzir a velocidade ou parar o veículo. 

Quanto maior a atenção do condutor, maiores as condições de 

proporcionar uma travessia segura para os pedestres. 

Por fim, em relação à técnica legislativa, entendemos 

que a redação do Projeto pode ser aperfeiçoada em alguns 

pontos. O primeiro deles refere-se aos termos “sinais 

luminosos” e “iluminação”. Não cabe à lei detalhar como será 

realizada a iluminação da faixa de pedestres, pois se trata de 

questão eminentemente técnica. Tais assuntos devem ser 

dispostos pelo Conselho Nacional de Trânsito, foro competente 

para a regulamentação das disposições do Código de Trânsito. 

O segundo ponto refere-se a possível problema de 

interpretação da redação do parágrafo proposto, pois o texto 

sugerido é ambíguo. A primeira interpretação possível é de que 

os sinais luminosos serão instalados em todas as faixas de 

pedestre e, onde houver grande circulação de pessoas, deverá 

haver iluminação. 

 



 

O segundo entendimento é de que apenas as faixas 

com grande circulação de pessoas deverão possuir sinais 

luminosos e iluminação. 

De todo modo, entendemos que todas as faixas de 

pedestre devam ser sinalizadas e iluminadas de forma a 

garantir uma travessia segura independentemente do horário, e 

de serem ou não de “grande circulação de pedestres”.  

De fato, quando há justificativa técnica para 

existência da faixa, não cabe fazer distinção entre as mais e as 

menos seguras. Nesse sentido, entendemos que a própria 

exigência de “sinal luminoso” deixa de ter razão de ser, pois a 

própria iluminação destacada fará o papel de alertar aos 

motoristas acerca da travessia. 

O terceiro e último ponto que entendemos necessário 

alterar diz respeito à ementa vazia do projeto, o que fere o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, que trata da 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. A 

proposta, portanto, é que a ementa seja alterada para explicitar 

o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 14, de 2014, e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO, com alterações decorrentes das seguintes 

emendas: 



 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se à proposta ementa do PLC nº 14, de 2014, a 

seguinte redação: 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para que as travessias 

de pedestre tenham iluminação adequada.”  

 

 EMENDA Nº  2 - CCJ  

Dê-se ao proposto parágrafo único do art. 85, da Lei 

nº 9.503, de 1997, conforme contido no art. 2º do PLC nº 14, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 85. .................................................................. 

Parágrafo único. O CONTRAN estabelecerá as 

condições mínimas de iluminação das travessias de 

que trata o caput, de forma a garantir a visualização 

dos pedestres a distâncias que permitam a parada 

segura dos veículos, independente da hora.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 5 de agosto de 2015 
 
 

Senador JOSÉ PIMENTEL, Vice-Presidente da CCJ 
 
 

Senador MARCELO CRIVELLA, Relator 


